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AO ILMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE VILA 

VELHA/ES 

BRUNO LORENZUTTI 

R. Antônio Ataíde, 686 - Centro de Vila Velha, Vila Velha - ES, 29100-290 

 

Prezado Presidente, 

 

PATRICIA CRIZANTO, Vereadora que a esta subscreve, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., solicitar à substituição dos computadores danificados, 

visando garantir o pleno acesso aos equipamentos adequados, melhorando à 

produtividade e a qualidade do trabalho. 

 

Saliento a importância da substituição dos equipamentos danificados, pois é 

necessário devido ao impacto significativo que esse problema está causando na 

produtividade e eficiência de nossas operações diárias. Equipamentos em mau 

estado de funcionamento resultam em atrasos, perda de dados e interrupções no 

trabalho, comprometendo a qualidade de nossos serviços. 

 

Além disso, a utilização de computadores quebrados pode acarretar custos 

adicionais com reparos freqüentes e temporários, que não solucionam os 

problemas de forma definitiva. Ao investir na substituição desses equipamentos, é 

garantido um ambiente de trabalho mais estável, seguro e eficiente para todos. 

 

Certa que conto com o valioso apoio empenho de Vossa Excelência para tão 

relevante questão, oportunidade em que registro o meu agradecimento e a 

expressão de meu mais elevado apreço. 
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    Atenciosamente, 

 

Vila Velha/ES, 27 de Maio de 2024 

 

 

 

                                         PATRICIA CRIZANTO 

                                            (Vereadora PSB) 
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